INDICAÇÃO Nº 
2379
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias para criação de uma áreas de proteção dos manguezais, na Região Metropolitana da Baixada Santista, tendo em vista que a destruição de áreas de mangue persiste, embora esses complexos ecossistemas sejam considerados “berçários”  naturais de várias espécies.  

Justificativa

Os municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista têm sido impactados pela freqüente supressão de manguezais, para os mais diversos fins. 

Como se sabe, o manguezal é um ecossistema complexo e um dos mais produtivos do planeta. É dominado por espécies vegetais típicas, às quais se associam outros componentes vegetais e animais.

Não por acaso, os manguezais são considerados verdadeiros “berçários” naturais, tanto para as espécies típicas desses ambientes, como para peixes e outros animais que migram para as áreas consteiras, durante, pelo menos, uma fase do ciclo de sua vida.

A vegetação do manguezal enriquece e mantém a produtividade de águas costeriras, sustentando estoques de camarões e peixes, os quais o homem captura para sua sobrevivência. 

A poluição química e doméstica, derramamento de petróleo e aterros, entre outras agressões, são grandes inimigos dos manguezais da Baixada Santista. Muitas áreas de mangue já desapareceram e não se pode permitir que os estragos continuem.   

É da maior importância a criação de áreas de proteção dos manguezais na Baixada Santista, com base em que apelo aos meus pares para que aprovem a presente  Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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